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LUOS - ANEXOS 

LEI VIGENTE 
 
ANEXO I ς Abairramento 
ANEXO II ς Zoneamento 
ANEXO III - Descrição das Zonas de Uso 
ANEXO IV ς Zonas Especiais 
ANEXO V - Descrição das Zonas de Uso Especial 
ANEXO VI - Classificação de Vias 
ANEXO VII - Hierarquia 
ANEXO VIII - Vias Especiais 
ANEXO IX ς Das Diferenças Zonais ς 
Disciplinamento de Categorias de Uso por Vias 

MINUTA 
 
ANEXO I ς Abairramento 
ANEXO II ς Zoneamento 
ANEXO III - Descrição das Zonas de Uso 
ANEXO IV ς Zonas Especiais 
ANEXO V - Descrição das Zonas de Uso Especial 
ANEXO IV - Classificação de Vias 
ANEXO V - Hierarquia 
ANEXO VI - Vias Especiais 
ANEXO VII - Das Diferenças Zonais ς 
Disciplinamento de Categorias de Uso por Vias 
ANEXO VIII ς Índices construtivos (NOVO)  

Å Anexos correspondentes ao mapa e descrição das Zonas de Uso Especial suprimidos, 
zoneamento comum e especial unificados (anexos II e III); 

 
Å Incluído novo anexo (anexo VIII) com quadro síntese dos índices e parâmetros construtivos. 
 

ALTERAÇÕES APÓS PUBLICAÇÃO 

incluído e não alterado após publicação 
incluído após publicação 
suprimido após publicação 



Revisão 2022 | Audiência Devolutiva Secretaria de Desenvolvimento Urbano 

DEFINIÇÕES INSERIDAS: 
 
- área construída real: soma de todas as áreas cobertas e descobertas de uma 

edificação; 
- ático: parte da edificação acima do último pavimento do bloco vertical composta 

exclusivamente por áreas técnicas de uso comum a exemplo de depósitos e áreas 
técnicas e de serviço de uso exclusivo de funcionários; 

- edícula: edificação de menor porte e de apoio à edificação principal, de um lote; 
- pavimento térreo: pavimento com acesso a via pública, limitado à altura de piso de 

1,40m (um metro e quarenta centímetros) em relação ao nível do meio fio; 
- pé esquerdo: espaço contido entre o nível da laje inferior e o nível do piso da laje 

superior; 
- shaft: duto vertical na construção com função de passagem de tubulações e 

instalações; 
- subsolo: parte da construção localizada abaixo do pavimento térreo, podendo ser 

enterrado ou semienterrado; 
- veículo urbano de carga - VUC: caminhão que atenda, conjuntamente, as seguintes 

características: largura máxima de 2,20m (dois metros e vinte centímetros) e 
comprimento máximo de 6,30m (seis metros e trinta centímetros) 

USO DO SOLO  -  definições 

incluído e não alterado após publicação 
incluído após publicação 
suprimido após publicação 
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DEFINIÇÕES EXCLUÍDAS: 
- afloramento: porção do subsolo admitida, acima da cota do nível da via em que o 

lote estiver localizado; 
- centralidades lineares: eixos viários com relevante oferta de atividades não 

residenciais e de transporte coletivo, com intensa circulação de pedestres, no qual 
se espera grande incremento na circulação de pedestres, em função da implantação 
de sistemas de transporte de média capacidade, onde é estratégico o estímulo às 
atividades não residenciais no nível das vias; 
 

 
DEFINIÇÕES ALTERADAS: 
- áreas cobertas de uso público ς ACUP; 
- áreas livres de uso público ς ALUP; 
- bloco horizontal; 
- bloco vertical; 
- coeficiente de aproveitamento mínimo; 
- coeficiente de aproveitamento máximo; 
- conjunto; 
- economia criativa; 
- elemento arquitetônico decorativo 
- embasamento; 
- projeto arquitetônico modificativo; 

 
 

USO DO SOLO  -  definições 
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ZNO-III 

ZNO-II 

ZC-II 

ZI 

ZO 

ZM-III 

ZM-I 

ZIR-I 

ZM-III 

ZM-II 

ZNO-I 

ZM-II 
ZONA PORTUÁRIA 
ZONA INDUSTRIAL E RETROPORTUÁRIA I 
ZONA INDUSTRIAL E RETROPORTUÁRIA II 
ZONA NOROESTE I 
ZONA NOROESTE II 
ZONA NOROESTE III 
ZONA DE MORROS I 
ZONA DE MORROS II 
ZONA DE MORROS III 
ZONA CENTRAL I  
ZONA CENTRAL II 
ZONA INTERMEDIÁRIA 
ZONA DA ORLA 
ZONA DE PROTEÇÃO PAISAGÍSTICA E AMBIENTAL 

ZP 

LUOS ς ZONEAMENTO COMUM VIGENTE 

ZC-I 

ZPPA 

ZP 

ZIR-II 
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ZNO-III 

ZC-I 

ZC-II 

ZI 

ZO 

ZM-III 

ZM-I ZPPA 

ZIR-I 

ZIR-II 

ZP 

ZM-III 

ZM-II 

ZM-II 

ZIR-II 

ZNO-I 

ZIR-II 

ZONA PORTUÁRIA 
ZONA INDUSTRIAL E RETROPORTUÁRIA I 
ZONA INDUSTRIAL E RETROPORTUÁRIA II 
ZONA NOROESTE I 
ZONA NOROESTE II 
ZONA NOROESTE III 
ZONA DE MORROS I 
ZONA DE MORROS II 
ZONA DE MORROS III 
ZONA CENTRAL I  
ZONA CENTRAL II 
ZONA INTERMEDIÁRIA 
ZONA DA ORLA 
ZONA DE PROTEÇÃO PAISAGÍSTICA E AMBIENTAL 
ÁREAS DE ADENSAMENTO SUSTENTÁVEL 
ZONAS ESPECIAIS DE INTERESSE SOCIAL 1 E 2  
  

LUOS ς ZONEAMENTO COMUM PROPOSTO  

Ψ 

ALTERAÇÕES APÓS PUBLICAÇÃO 

Todas as zonas especiais foram 
para o mapa de zonas comuns. 
Anexo de Zonas Especiais excluído 

  

ZONAS ESPECIAIS DE RENOVAÇÃO URBANA 
NÚCLEOS DE INTERVENÇÃO E DIRETRIZES ESTRATÉGICAS 

ZNO-II 

ZONA ESPECIAL DE PRAIA 

FAIXAS DE AMORTECIMENTO 
ÁREAS DE EXPLORAÇÃO MINERAL 

ZONA ESPECIAL DE INTERESSE SOCIAL 3 
ÁREAS DE PROTEÇÃO CULTURAL 1 E 2 

ZP 
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LUOS ς ZONEAMENTO ESPECIAL PROPOSTO - ALTERAÇÕES  

Ψ 

FAIXAS DE AMORTECIMENTO EXISTENTES 
FAIXAS DE AMORTECIMENTO PROPOSTAS 
FAIXAS DE AMORTECIMENTO SUPRIMIDAS 
NÚCLEOS DE INTERVENÇÃO E DIRETRIZES ESTRATÉGICAS EXISTENTES 
NÚCLEOS DE INTERVENÇÃO E DIRETRIZES ESTRATÉGICAS PROPOSTOS 
NÚCLEOS DE INTERVENÇÃO E DIRETRIZES ESTRATÉGICAS SUPRIMIDOS 

ALTERAÇÕES APÓS PUBLICAÇÃO 

NIDE REDUZIDO 

  

ZONAS ESPECIAIS DE RENOVAÇÃO URBANA EXISTENTES 
ZONAS ESPECIAIS DE RENOVAÇÃO URBANA SUPRIMIDAS 

ZERU REDUZIDA 

ZONA ESPECIAL DE INTERESSE SOCIAL 3 
ÁREAS DE PROTEÇÃO CULTURAL 1 E 2 

ÁREAS DE EXPLORAÇÃO MINERAL 

Todas as zonas especiais foram 
para o mapa de zonas comuns. 
Anexo de zonas especiais excluído 

- Adequação dos limites da 
ZERU Jabaquara aos limites 
da ZPPA; 

- Porção άōϦ do NIDE 04 já  
consolidada. Ajuste dos 
limites correspondente à 
área remanescente; 

- Redução do NIDE SENAI 
para o terreno 
correspondente ao SENAI. 

NIDE REDUZIDO 
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USO DO SOLO - NIDES 

NIDE 2 - Paquetá 
Passam a ser permitidos nos imóveis voltados para as 
vias Conselheiro Nébias e Xavier da Silveira, 
condicionados à apresentação de EIV: 
 
- centros de distribuição; 
- comércio atacadista; 
- transportadoras, movimentação e armazenagem 

de carga geral (exceto granéis, produtos perigosos 
e inflamáveis) (art. 127, VII) 

ALTERAÇÕES APÓS PUBLICAÇÃO 

incluído e não alterado após publicação 
incluído após publicação 
suprimido 
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USO DO SOLO - NIDES ALTERAÇÕES APÓS PUBLICAÇÃO 

NIDE 3 ς Mercado/Distrito Criativo 
Passam a ser permitidos no NIDE 3 (art. 128): 
 
- economia criativa; 
- comércio atacadista do ramo alimentício; 
- comércio atacadista de apoio ao ramo alimentício, a exemplo 
de: comércio de embalagens, comércio de equipamentos e 
utensílios de cozinha industrial; 
- aquelas estabelecidas para os Corredores de Proteção 
Cultural na ZCI, conforme esta lei complementar. 

incluído e não alterado após publicação 
incluído após publicação 
suprimido 
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USO DO SOLO - NIDES 

NIDE 4 ς Estação Sorocabana 
Houve ajuste dos limites do NIDE 4, uma vez que as 
condicionantes da área ά.έ foram atendidas. Limites agora se 
referem ao remanescente do NIDE, anteriormente 
correspondente a área ά!έ.  Antiga área ά.έ passa a fazer parte 
da Zona Intermediária (art. 129) 
 
A construção de empreendimentos habitacionais ou 
comerciais verticalizados no NIDE 4, independentemente da 
quantidade de unidades autônomas, fica condicionada à 
apresentação de EIV (art. 130, §4º) 

Antiga área ά.έ do NIDE 4 

incluído e não alterado após publicação 
incluído após publicação 
suprimido 

ALTERAÇÕES APÓS PUBLICAÇÃO 
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USO DO SOLO - NIDES 

NIDE 7 ς Ponta da Praia 
Descrição ajustada para melhor entendimento dos limites das 
áreas ά!έ e ά.έ (art. 139, II) 
 
NIDE 8 - SENAI 
Ajuste dos limites, compreendendo apenas a área do SENAI 
(art. 143) 

Área do NIDE 8 suprimida 

incluído e não alterado após publicação 
incluído após publicação 
suprimido 

ALTERAÇÕES APÓS PUBLICAÇÃO 
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USO DO SOLO - NIDES 

NIDE 9 ς Vila Belmiro (NOVO) (art. 146) 
No NIDE 9 a ocupação fica condicionada a projeto específico, 
com parecer técnico favorável do órgão municipal de 
planejamento urbano 
 
§ 2º. Os projetos de construção ou reforma com ampliação de 
área construída acima de 10% (dez por cento)  ficam 
condicionados a regulamentação específica dispensados do 
cumprimento dos recuos obrigatórios, da taxa de ocupação e 
sendo permitida a construção e projeção da edificação até os 
limites do NIDE condicionados aos seguintes requisitos: 
 
I -  garantir a livre circulação de pedestres no entorno do 
térreo da nova edificação dentro dos limites do próprio NIDE; 
 
II - implementar projeto de revitalização das vias do entorno, 
de modo a priorizar a qualidade ambiental para a circulação 
de pedestres, por meio de vias compartilhadas, calçadas e 
mobiliários urbanos acessíveis, iluminação e arborização 
adequada; 
 

incluído e não alterado após publicação 
incluído após publicação 
suprimido 

ALTERAÇÕES APÓS PUBLICAÇÃO 
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ZEIS 1 E 2 EXISTENTES  
 

Å Inserida tabela própria de usos permitidos; 
Å Definidos índices específicos para ZEIS 1 e 2 (art. 147, I, II) 

ZONAS ESPECIAIS DE INTERESSE SOCIAL 1 E 2 ς ZEIS 1 E ZEIS 2 

Å ZEIS 2 nº 04 ς Prainha do Ilhéu reduzida 
Å ZEIS 2 nº 05 ς Morro do Ilhéu Alto ampliada 
Å ZEIS 2 nº 34 ς Ana Santos proposta 

 

ZEIS 2 SUPRIMIDA ς 35.144m²  
 
ZEIS 2 PROPOSTA ς 40.100m² 
 

  

ZEIS 1 e 2 Macrozona Leste ς índices da ZO e ZI 
ZEIS 1 e 2 Macrozona Centro ς índices da ZCI 
ZEIS 1 e 2 Macrozona Morros ς índices da ZM I, II e III 
ZEIS 1 e 2 Macrozona Noroeste ς índices da ZNO II e III 

ALTERAÇÕES APÓS PUBLICAÇÃO 

5.745m² 

54.685m² 35.144m² Os empreendimentos em área de 
ZEIS e/ou de Regularização Fundiária 
de Interesse Social poderão ter 
índices urbanísticos diferenciados, 
mediante parecer técnico da 
COMZEIS e do CMDU, desde que 
atendam parâmetros mínimos de 
habitabilidade (art. 149) 
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USO DO SOLO  - ZEIS 

Área da ZEIS 34 fora dos setores IIb e VIb da Carta Geotécnica ς aprox. 40.100m² 

SETOR IIb 

SETOR IVb 

SETOR VIb 
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USO DO SOLO  - ZEIS 

ÁREAS CARACTERÍSTICAS DO MEIO FÍSICO 
PROBLEMAS EXISTENTES OU 

ESPERADOS 

CARACTERÍSTICAS GERAIS PARA 

FINS DE OCUPAÇÃO 
Tipo Geomorfologia Geotecnia 

II b  

Segmentos de 

encostas 

retilíneas ou 

côncavos, 

pouco 

inclinados 

(<20°), 

geralmente 

associados às 

zonas de 

acumulação. 

Depósitos detríticos 

com granulometria e 

espessuras variáveis, 

podendo superpor-

se aos perfis de solo 

anteriores. 

Ö Erosão nos 

segmentos de 

encostas retilíneos, 

desde que retirada a 

camada superficial 

solo orgânico 

argiloso.  

Ö Movimentos de 

massa pouco 

prováveis associados 

aos depósitos 

detríticos. 

Assoreamento nas 

zonas de 

acumulação. 

Áreas de topografia branda 

com possibilidade do acesso e 

circulação interna por ruas 

e/ou escadas, dependendo da 

dimensão e localização da 

área. 

Alguns locais poderão ser 

aproveitados como área de 

empréstimo, desde que o 

projeto de exploração tenha 

sido previamente aprovado, 

dentro das especificações 

propostas. 

  

IV b 

Segmentos de 

encosto 

retilíneos com 

inclinação 

superior a 40°. 

  

Áreas caracterizadas 

predominantemente 

por exposições 

rochosas, ou por 

pequena espessura 

de solo (1,00 m) e 

fortes evidências de 

instabilidade. 

Ö Escorregamentos 

naturais com alta 

frequência, 

associados à 

dinâmica evolutiva 

destas encostas e 

acelerados por 

fatores antrópicos. 

Ö Zonas de recorrência 

de escorregamento. 

Áreas com excessiva 

declividade, sulcadas por 

cicatrizes de escorregamentos, 

estando na maior parte das 

vezes ocupadas por culturas 

(bananeiras) e/ou vegetação 

arbustiva. 

  

VI b 

Faixas situadas imediatamente abaixo 

de zonas instáveis e imediatamente 

anteriores às áreas liberadas para 

ocupação, podendo se situar à meia 

encosta ou no sopé dos morros. 

(Faixas de segurança)  

Ö Impacto e deposição 

sistemáticos de 

materiais 

provenientes de 

escorregamentos 

naturais associados a 

evolução das 

encostas. 

Áreas de topografia branda, 

destinados a receber o 

material eventualmente 

escorregado das áreas de 

montante. 

Área da ZEIS 34 fora dos setores IIb e VIb da Carta 
Geotécnica ς aprox. 40.100m² 

SETOR IIb 

SETOR IVb 

SETOR VIb 
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TRÂNSITO RÁPIDO 
ARTERIAL 
COLETORA 
LOCAL 
 

LEGENDA: 
 

COLETORA 
Rua Júlio 
Conceição  

COLETORA 
Rua Prof. 
Pirajá da Silva 

COLETORA 

ARTERIAL 
Av. Senador 
César Lacerda 
de Vergueiro 

COLETORAS 
Av. Brig. Faria Lima 
Rua Pádua Salles 
Rua Dr. Nilo Rodrigues Paz 
Rua Dr. Aniz Tranjan 

LUOS ς HIERARQUIA COMUM - PROPOSTA 

COLETORA 
Rua Marechal 
Pêgo Júnior 

COLETORA 
Rua Marcílio 
Dias 

COLETORA 
Rua Rodrigo 
Silva 

+ 3 novos trechos de vias coletoras 
+  1 via arterial (coletora na proposta 
anterior) 
+ 1 via coletora (arterial na lei vigente) 

ALTERAÇÕES APÓS PUBLICAÇÃO 

  

  

ARTERIAL 

COLETORA 
Rua Silva Jardim 
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Rua Dr. Pedro 
de Castro Rocha 

Corredores de Amortecimento ς COA 
propostos e suprimidos 

Rua Luiza Macuco 
Rua Silva Jardim 
Rua João Guerra 
 

Rua Dona Maria Máximo  
Rua Prof. Carlos Escobar 

Rua Ary Barroso 
Rua Mons. João Martins 

CORREDOR DE AMORTECIMENTO SUPRIMIDO 

LUOS ς VIAS ESPECIAIS - PROPOSTA 

Av. Siqueira Campos 
 

Av. Dr. 
Pedro Lessa 

Av. Senador Dantas 
 

Rua General Câmara 

CORREDOR DE AMORTECIMENTO PROPOSTO 

ALTERAÇÕES APÓS PUBLICAÇÃO 

Rua Cypriano 
Barata 

Rua Doutor Cochrane 

Corredores de Amortecimento: vias onde se pretende minimizar os 
impactos dos usos portuários e retroportuários nas áreas residenciais 
com o controle de acesso de veículos pesados e tratamento 
diferenciado nas fachadas (art. 14, VII) 

DISPOSITIVOS AUXILIARES PARA RESTRIÇÃO AOS VEÍCULOS DE CARGA *  

ÅDeverão ser planejados e executados 
dispositivos auxiliares de trânsito para 
restrição aos veículos de carga nas vias 
perpendiculares aos Corredores de Transição 
no prazo máximo de 18 meses a partir da 
publicação da lei (art. 120, §2º) 
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Rua Azevedo Sodré 

- Criadas 1 nova centralidade linear 
- Criado o Corredor de Transição, 

vinculado à Faixa de Amortecimento 
 

CENTRALIDADE LINEAR PROPOSTA 

LUOS ς VIAS ESPECIAIS - PROPOSTA 

MINUTA PUBLICADA 

CORREDOR DE TRANSIÇÃO PROPOSTO 

Rua Dr. João Carlos 
de Azevedo 

Rua Dr. Manoel 
Tourinho 

Av. Gov. Mário 
Covas Júnior CORREDOR DE TRANSIÇÃO 

- Admitidos os usos portuários CSP2, 
condicionados ao Estudo de Impacto de 
Vizinhança ς EIV (art. 118, §2º) 
- Acesso de veículos de carga realizado 
exclusivamente pelo CT (art. 120, §1º) 

Rua Cypriano 
Barata 

Rua Tolentino Filgueiras 
removida de 
centralidade após 
publicação. 
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OCUPAÇÃO DO SOLO -FAIXAS DE AMORTECIMENTO 

FAIXAS DE AMORTECIMENTO EXISTENTES 

FAIXAS DE AMORTECIMENTO PROPOSTAS Básico ς 03 vezes 
Máximo ς 03 vezes CORREDOR DE TRANSIÇÃO PROPOSTO 

Nos lotes com frente e acesso para o 
Corredor de Transição e nos lotes 
com acesso para o CT e outra via, 
desde que o acesso de veículos se dê 
exclusivamente para o CT (art. 116) 
 
80% até 03 pavimentos 
50% nos demais 

TAXA DE OCUPAÇÃO 

Nos lotes com frente para as demais 
vias (art. 117) 
 
60% até 04 pavimentos 
50% nos demais 

Em até 2 anos deverão ser elaborados e publicados no Diário Oficial projetos urbanísticos de renovação urbana nas Faixas de 
Amortecimento e seu entorno, com previsão de áreas verdes, equipamentos públicos e soluções viárias  que minimizem o impacto 
da circulação de veículos de carga e privilegiem o pedestre (art. 118) 
 
Deverão ser planejados e executados dispositivos auxiliares de trânsito para restrição aos veículos de carga nas vias 
perpendiculares aos Corredores de Transição no prazo máximo de 18 meses a partir da publicação da lei (art. 120, §2º e art. 211) 

COEFICIENTE DE 
APROVEITAMENTO (art. 115) 
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Zona Central II 

Faixa de 
Amortecimento 

Zona Portuária 

Corredor de 
Amortecimento 

Corredor de Transição 

OCUPAÇÃO DO SOLO -FAIXAS DE AMORTECIMENTO 
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Zona Portuária 

Zona Industrial Retroportuária 

Faixa de 
Amortecimento 

OCUPAÇÃO DO SOLO -FAIXAS DE AMORTECIMENTO 
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OCUPAÇÃO DO SOLO -FAIXAS DE AMORTECIMENTO 
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SILVA JARDIM 
COA + CICLOVIA 

CAMPOS MELO 
AAS + VLT 

ROTA DE 
CAMINHÕES 

ATIVIDADE RETROPORTUÁRIA 
LOGÍSTICA CONDICIONADA 
AO EIV E ACESSO PELO CT 

INCENTIVO À 
HABITAÇÃO E O 
ADENSAMENTO 
SUSTENTÁVEL 

CORREDOR DE 
AMORTECIMENTO - 

COA 

S
IL

V
A

 J
A

R
D

IM 

C
A

M
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O
S

 M
E

L
O 

AJUSTE NO 
VIÁRIO 

FUSION  
TREND 
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- 
C

T 

OCUPAÇÃO DO SOLO -FAIXAS DE AMORTECIMENTO 
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OCUPAÇÃO DO SOLO -FAIXAS DE AMORTECIMENTO 

PARQUE HOSPEDARIA 
A HOSPEDARIA DOS IMIGRANTES, PATRIMÔNIO DA CIDADE, BEM TOMBADO PELOS 
CONSELHOS DE PROTEÇÃO, HÁ MUITOS ANOS AGUARDA UMA NOVA OCUPAÇÃO. 
OS ALTOS CUSTOS DE RESTAURAÇÃO INVIABILIZARAM UMA SÉRIE DE PROPOSTAS 
NOS ÚLTIMOS ANOS.  
 
 A IDEIA É ESTABELECER PLANO DE OCUPAÇÃO IMEDIATA COM USO DE CONVÍVIO 
NAS PARTE SUL E CENTRAL, MAIS DETERIORADAS OU LIVRES PARA UTILIZAÇÃO E 
RESERVANDO A PARTE NORTE PARA FUTURA INTERVENÇÃO PARA USOS 
SOCIOCULTURAIS. 

SITUAÇÃO 

PROPOSTA 
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OCUPAÇÃO DO SOLO -FAIXAS DE AMORTECIMENTO 


